
ATA DA 3ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO DO CONSELHO REGIONAL
DE SERVIÇO SOCIAL DA 17ª REGIÃO DE 2023, REALIZADA EM FORMA DE
VIDEOCONFERÊNCIA NO DIA 14 DE FEVEREIRO DE 2023

Aos 14 de fevereiro de 2023 foi realizada a 3ª reunião ordinária de 2023 do conselho pleno
do Conselho Regional de Serviço Social 17ª Região, de forma remonta às 19 horas com a
participação das/os seguintes conselheiros: Sabrina Moraes Nascimento (Presidenta),
Cleidson Nazário (Vice Presidente), Patrícia Maria Sousa de Jesus (1ª Tesoureira) e as/os
conselheiras/os suplentes: Ivana Ananias, Mariani Souza, Meyriele de Carvalho Silva, Carla
Oliveira, Suellen Cruz, Angélica Sabina e Larisse Nunes. Presentes também a assessoria
contábil e a assessora técnica Camila (de 19h às 20h).

1) Aprovação dos pareceres trimestrais do Conselho Fiscal – outubro, novembro e
dezembro/2022: após apresentados os pareceres dos meses de outubro, novembro e
dezembro pelo Conselho Fiscal em que não se observou a incompatibilidade entre os
previstos e as respectivas ações realizadas, o Conselho Pleno se manifestou pela
aprovação das contas dos referidos meses. Ressalva-se que o Conselho Fiscal orientou
sobre o processo de aperfeiçoamento do instrumento do formulário de ressarcimento
previsto pela Resolução CRESS nº 172/2022.

2) Aprovação do Parecer Anual do Conselho Fiscal - 2022: o Conselho Fiscal em
conjunto com a Assessoria Contábil apresentou dados referentes ao orçamento anual
referente ao exercício de 2022 e conforme parecer do Conselho Fiscal, o Conselho Pleno
procedeu com sua aprovação.

3) Solicitação de licença - Definição do pleno: A conselheira Sabrina contextualiza o
pedido de licença sem vencimento do trabalhador Ricardo. A licença seria iniciada em
abril. É importante destacar que para a vaga em questão, seria preciso abrir um processo
seletivo. A proposta é a de que as férias de abril não sejam concedidas, visto que
precisaremos iniciar o processo seletivo em março, e somente em maio o trabalhador
poderia sair de licença. A conselheira destaca que, ainda que seja um direito, não há um
protocolo a ser seguido, e é importante que isso tenha. Destaca ainda que foram
pensadas diversas formas, desde uma assessoria, à uma contratação direta - e não há
saídas senão o processo seletivo.

O Conselho Pleno acorda a licença de acordo com a ACT. E as medidas necessárias
para a substituição do trabalhador serão tomadas a partir das decisões deste Conselho
Pleno.

4) OFÍCIO CIRCULAR CFESS Nº 21/2023 - Reunião 09/03 Foi encaminhado via email a
arte do Maio. Precisamos sinalizar, via email, as propostas de alteração. Para a reunião
do dia 09, participarão Sabrina, Camila e a assessoria de Comunicação. Fica definido
que até o dia 06/03 a gestão precisa encaminhar via email as manifestações.

5) Definição sobre excepcionalidade custeio diária Raquel Gouveia, conforme
resolução 172/2022: Ainda não foi definido o valor do custeio, visto a indefinição da
SeSa quanto às vagas destinadas aos Assistentes Sociais.



E nada mais havendo, a Senhora Presidenta, Sabrina Moraes Nascimento, deu por
encerrada a 2ª reunião ordinária do Conselho Pleno no ano de 2023, tendo a 2ª Secretária,
Suellen Silva da Cruz, lavrado a presente ata, que após lida e aprovada vai por todos
assinada.

Suellen Silva da Cruz
(1ª Secretária)


